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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Moradores e comerciantes da Rua Coronel Silva

Telíes, mais especificamente do trecho compreendido entre as Ruas Guarani

e Tupi, estão enfrentando sérios problemas relacionados à parada e ao

estacionamento de caminhões naquele local.

Além da ocupação de amplas áreas de

estacionamento nas vias públicas, esses veículos têm seus motores

acionados de madrugada, provocando níveis insuportáveis de ruído, isso sem

'contar com o derrame de óleo junto às sarjetas, que acaba por obstruir o

escoamento-de águas pluviais.

Considerando que esse problema pode ser

solucionado em defesa dos interesses daqueles munícipes,

Submeto à apreciação do E. Plenário o seguinte:



Fl. n*

PROJETO DE LEI N.° 81/11

DOCUMENTO N.° 673/11

Proíbe a parada e o
estacionamento de caminhões na
Rua Coronel Silva Telles, no trecho
compreendido entre as Ruas Guarani
e Tupi, no Parque São Viicente.

Art. 1.° - Fica proibida a parada e o estacionamento de caminhões na Rua

Coronel Silva Telles, no trecho compreendido entre as Ruas Guarani e Tupi,

no Parque São Vicente.

Art. 2.° - O Poder executivo providenciará a colocação de placas de

sinalização, visando dar cumprimento ao disposto na presente Lei.

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

Em 7 de abril de 2011.

\) DR^JOSÉ EDUARDO

Tec0270/dh/ts


